
Orienta os gestores e docentes das
unidades educacionais quanto à
realização dos Jogos Infantis - JIU’s
2023.

A Secretaria Municipal de Educação (SME), no uso das atribuições que lhe são

conferidas, orienta gestores e docentes das unidades educacionais quanto à realização

dos Jogos Infantis - JIU’s 2023.

1. Quanto aos Jogos Infantis de Umuarama - JIU’s 2023

Este evento é promovido pela Prefeitura Municipal de Umuarama e realizado

pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e Secretaria Municipal de Educação.

1.1 Quanto ao período de realização dos Jogos

Os Jogos Infantis de Umuarama serão realizados no período de 11 a 15 de setembro de
2023.

1.2 Quanto aos objetivos dos jogos

I – Congregar estudantes e profissionais da Rede pública de Educação de Umuarama,

propiciando intercâmbio social e esportivo;

II – Promover jogos de cunho educacional, através de várias modalidades, dando

oportunidade de participação a um número maior de estudantes;

III – Desenvolver nos estudantes o interesse pelo esporte a partir de jogos lúdicos com

fins educativos e formativos;

IV – Dar continuidade ao processo pedagógico vivenciado nas escolas, principalmente

durante as aulas do componente curricular Educação Física;

V – Propiciar a oportunidade para o surgimento de novos talentos esportivos, mas

sempre priorizando os valores educacionais dos Jogos Infantis de Umuarama.

1.3 Quanto aos locais dos jogos
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Os jogos acontecerão nas dependências dos Ginásios de Esportes: Amário Vieira da

Costa e Mário Oncken.

2. Quanto à cerimônia de abertura dos JIU’s 2023

A cerimônia de abertura dos JIU’s 2023 está prevista para o dia 11 de setembro

(segunda-feira), no Ginásio de Esportes Amário Vieira da Costa, com início às 19h30 e

término estimado para às 21h.

2.1 Quanto ao transporte escolar

Ficará a cargo do setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de

Educação, sendo disponibilizado 1 (um) veículo por unidade educacional que fará o

translado de ida e retorno. Informações detalhadas serão repassadas próxima à data

do evento.

Como não é possível transportar todos os participantes dos jogos,

primeiramente deve-se convidar os estudantes do 5º ano, havendo vagas convide os

estudantes de 4º ano e por último os estudantes do 3º ano.

2.2 Quanto ao acompanhamento dos estudantes

Será de responsabilidade dos gestores e professores de Educação Física. Os JIU’s

tem total relação com o componente curricular Educação Física, por isso, é primordial

que este professor esteja acompanhando os estudantes nesse dia.

Ao docente de Educação Física itinerante deve ser feito um acordo entre os

gestores das unidades educacionais para decidir em qual das unidades acompanhará

os alunos.

Os demais professores e funcionários serão convidados a participarem da

cerimônia de abertura.

2.3 Banco de horas mediante participação no evento de abertura
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Como o evento de abertura não está previsto no calendário escolar, os gestores

e docentes de Educação Física terão 4 (quatro) horas de saldo, que deverão ser

compensadas, obrigatoriamente, em 2023.

Caso o profissional não faça a compensação das horas em 2023, não serão

remanejadas para o ano seguinte.

O docente de Educação Física itinerante deve fazer a compensação das horas na

unidade educacional que participou no dia da abertura.

Os demais professores e funcionários, que por ventura, estiverem no dia do

evento não receberão o saldo de horas para compensação, com exceção dos docentes

de Educação Física e gestores, como já descrito.

3. Quanto aos dias de competição

Nos dias 12, 13, 14 e 15 de setembro estão previstas as competições nas

diversas modalidades.

3.1 Quanto ao transporte escolar

Ficará a cargo do setor Transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação,

sendo disponibilizado o veículo que fará o translado de ida e retorno. Informações

detalhadas serão repassadas próxima à data do evento.

O porte do veículo que é enviado para cada unidade educacional é calculado de

acordo com o número de estudantes e profissionais que a organização do evento

informa à divisão de transporte escolar da secretaria de educação.

3.2 Quanto ao acompanhamento dos estudantes

Os profissionais que acompanharão os estudantes durante os jogos serão:

o docente de Educação Física que atua com as turmas; e/ou o docente de Educação

Física que não atua com as turmas, caso necessário; e/ou outro(s) profissional(is) da

unidade educacional para dar suporte cuidando dos estudantes, pois enquanto o

professor está cuidando de uma equipe no jogo, os demais podem estar na

arquibancada ou competindo em outra modalidade.

3



O docente de Educação Física itinerante deve acompanhar a escola em que

atua no dia da competição, ou poderá ser feito um acordo entre os gestores das

unidades educacionais alterando o cronograma de atendimento semanal do docente.

3.3 Quanto ao lanche

Ficará a cargo da Divisão de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de

Educação. As informações detalhadas serão repassadas próximo a data do evento.

A quantidade de alimentos que será enviado para cada unidade educacional

será calculado de acordo com o número de estudantes e profissionais que a

organização do evento informará à divisão de merenda escolar da secretaria de

educação.

Ficará a cargo da unidade educacional o preparo e armazenamento dos

alimentos de forma adequada para o seu consumo no local do evento.

No cronograma dos jogos não haverá parada para o lanche, ficando a critério

dos profissionais da unidade educacional escolher o melhor momento durante a

competição. Caso a organização perceba a possibilidade de uma parada entre os jogos,

será comunicado no dia aos responsáveis.

4. Quanto à conduta durante os JIU’s

Durante os Jogos, espera-se uma conduta exemplar por parte de todos os

envolvidos para que o evento transcorra na mais perfeita harmonia. Para isso,

reiteramos, a seguir, algumas orientações a serem seguidas pelos participantes.

4.1 Quanto ao estudante

É esperado que o estudante

- não fique circulando pelo espaço sem autorização dos responsáveis;

- evite brincadeiras de pega-pega nas arquibancadas;

- descarte o lixo corretamente;

- esteja sempre próximo dos responsáveis;

- não xingue os companheiros de equipe e adversários, durante o jogo;
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- não reclame da arbitragem;

- torça à vontade, mas sem ofender a outra equipe;

- não seja um mau perdedor, ao final do jogo, sempre cumprimente os

adversários;

- aceite a vitória e a derrota.

4.2 Quanto ao Professor de Educação Física

É esperado que o(a) professor(a):

- faça uma apresentação do espaço dos jogos, inclusive explicando quem foram

as pessoas que levam o nome dos ginásios, Prof. Amário Vieira da Costa e Mário

Oncken;

- cuide dos estudantes junto aos demais responsáveis da escola;

- fique atento à programação dos Jogos, para que quando sua escola for

chamada, esteja preparado(a);

- oriente a sua equipe durante os Jogos;

- quando o estudante cometer erros durante os jogos, não dê broncas

desnecessárias, apenas faça orientações sem alteração de voz exagerada;

- dê preferência a palavras de motivação, para que o estudante não fique

abalado ao cometer erros;

- controle o tom de voz quando for chamar a atenção;

- utilize, ao final do Jogo, seja na vitória ou na derrota, palavras de incentivo

como: “vocês jogaram muito bem”, “eu estou orgulhoso de vocês”;

- não discuta com a arbitragem, pois errar é humano, pois o professor é o

espelho de seus estudantes, por isso, seja gentil com todos;

- tente fazer com que cada momento se torne uma memória positiva para o

estudante.

4.3 Quanto aos outros funcionários (gestor, docente, serviços gerais, secretário

escolar)

É esperado que o(a) funcionário(a)
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- cuide dos estudantes junto ao docente de Educação Física;

- não permita que os estudantes fiquem passeando pelos espaços de forma

livre e sem acompanhamento;

- acompanhe a equipe no jogo quando o docente de Educação Física está em

outro jogo.

5. Quanto ao Regulamento do JIU’s - Jogos Infantis 2023

https://docs.google.com/document/d/1lOUozBlMBYnQrKLDt2gRBHCr60PCr7tyIAy2h6lf

g8E/edit?usp=sharing

Secretaria Municipal de Educação

Umuarama, 09 de agosto de 2023.
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